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de Outubro, bem como pelas disposições aplicáveis do Código do
Procedimento Administrativo.

5 — Conteúdo funcional — as funções a exercer são as previstas
no n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

6 — Vencimento — o constante da estrutura remuneratória anexa
ao Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro, e as regalias sociais
são as actualmente vigentes para os funcionários da Administração
Pública.

7 — Local de trabalho — Hospital Psiquiátrico do Lorvão.
8 — Requisitos de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 3 do artigo 27.o do

Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Encontrar-se física e psiquicamente apto para o desempenho
das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — os previstos na alínea a) do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

9 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar será
o de avaliação curricular, nos termos da alínea a) do n.o 1 e do n.o 3
do artigo 34.o, atendendo ao disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 35.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante a apre-

sentação de requerimento dirigido ao júri do concurso, podendo ser
entregue directamente no Serviço de Pessoal do Hospital Psiquiátrico
do Lorvão, durante as horas normais de expediente e até ao último
dia do prazo estabelecido neste aviso ou remetido pelo correio, con-
siderando-se, neste caso, apresentado dentro do prazo se o mesmo
tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado neste aviso.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência, código postal e
telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
candidato pertence, natureza do vínculo e antiguidade, na
carreira e na função pública;

c) Pedido de admissão ao concurso e identificação do mesmo
mediante referência ao número, série e data do Diário da
República onde se encontra publicado o respectivo aviso de
abertura;

d) Habilitações literárias e profissionais;
e) Menção do número de documentos que acompanham o reque-

rimento e sua identificação;
f) Outros elementos que o candidato repute susceptíveis de

influir na apreciação do seu mérito;
g) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso.

11 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão,
da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo da natureza do vínculo à função
pública e do tempo de serviço na categoria, na carreira e
na função pública;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias ou foto-
cópia do mesmo;

c) Documento comprovativo, actualizado, de inscrição na Ordem
dos Enfermeiros, ou fotocópia do mesmo;

d) Três exemplares do curriculum vitae, devidamente datados
e assinados.

A apresentação dos documentos comprovativos das situações pre-
vistas no n.o 8.1 é dispensada nesta fase desde que o candidato declare
no requerimento de admissão, em alíneas separadas e sob compro-
misso de honra, a situação precisa em que se encontra relativamente
a cada um dos requisitos.

O júri reserva-se o direito de exigir a qualquer dos candidatos,
em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação de
documentos comprovativos das suas declarações.

As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classificação
final do concurso serão publicadas na 2.a série do Diário da República.

12 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Maria Fernanda Batista Rodrigues, enfermeira
especialista.

Vogais efectivos:

Manuel de Freitas Figueiredo, enfermeiro graduado.
Hugo Cardoso Morais, enfermeiro graduado.

Vogais suplentes:

Maria Isabel Ferreira Ribeiro, enfermeira graduada.
Rui Alexandre Bento Aires, enfermeiro graduado.

Todos os elementos do júri pertencem ao Hospital Psiquiátrico
do Lorvão.

13 — O presidente será substituído, nas suas faltas ou impedimen-
tos, pelo 1.o vogal efectivo.

29 de Agosto de 2005. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Maria de Fátima Martins Cardoso Mendes.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 8156/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
Proposta/DIL/3479, de 4 de Agosto de 2005, da Comissão de Avaliação
de Postos Farmacêuticos Móveis, relativo ao pedido de transformação
de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel, dependente
da Farmácia São Miguel, sita na Estrada Nacional n.o 42, freguesia
de Cerdeira do Côa, concelho de Sabugal, distrito da Guarda, ao
abrigo do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, na
redacção que lhe foi dada pela Portaria n.o 1379/2002, e considerando
que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a Administração Regional de Saúde e a Câmara
Municipal interessadas;

Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho
n.o 22 618/2002 (2.a série) de 22 de Outubro, alterado pelo
despacho n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne
as condições legais, pelo que emite parecer favorável à pre-
tendida transformação do posto de medicamentos em posto
farmacêutico móvel, nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado
despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 18 de Agosto
de 2005 (acta n.o 53/CA/2005) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel sito no Largo do Dr. Alberto Dinis da Fonseca, freguesia
de Rochoso, concelho da Guarda, distrito da Guarda, nos termos
do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

5 de Setembro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Vice-
-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 8157/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
proposta/DIL/3481, de 4 de Agosto de 2005, da Comissão de Avaliação
de Postos Farmacêuticos Móveis, relativo ao pedido de transformação
de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel, dependente
da Farmácia Ideal, sita na Avenida da Liberdade, 94, na freguesia
de Marateca, concelho de Palmela, distrito de Setúbal, ao abrigo do
n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, na redacção
que lhe foi dada pela Portaria n.o 1379/2002, e considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a Administração Regional de Saúde e a Câmara
Municipal interessadas;

Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho
n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo
despacho n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne
as condições legais, pelo que emite parecer favorável à pre-
tendida transformação do posto de medicamentos em posto
farmacêutico móvel, nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado
despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 18 de Agosto
de 2005 (acta n.o 53/CA/2005) deferir o pedido e consequente auto-


